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ESTADO DE MATO 6f,OSSO

PREFEITURA MUNICIPAT DE RONDOúNDIA

Gestão 202r./2024
DE1 M DE 24.

DE TO NO M 4

R EXECUTIVO

Dispõe sobre a atkry;fu do Decreto n"' 223/GAWMRÍ2023 de 02 de

,õtn o" if2s' qrá aitpot soÔre a 'subsütuição do memhro do

üiiân, ut*iapà ao Fúndo Estaduat de Tmnspode e H9ltaeãa

ÉÉiiÀa, o, q*na Oo Dxreto no i3/GAWMRrnzl' de 20 de abrit

O, ZOZí,' , ai"rrto pelo Dxreto n" 81/GAB/PMRI?021 ' de 27 de iultn

i, nii, wr"x nà to}rcAwuatz121 de 29 de outubro de 2021'

iltán fie/enB/puR/2021, de 12 de iunho de 2022"; dando outras

providências.

O EXCELENTíSSilO PREFEITO IiIUNICIPAL DE RONDOúNDIA' JOSÉ

6UEDES DE SOUZA, no uso de *Ã ãúUúçOet legais de que trata o Art 70 da lei qrgânica do Municipio' em

especial a Lei Municipal no 389, de 27 de abril de 2017;

Considerando,oOficio'expedidopêlaSenhoritaVivianeBezena'Souza'Sec'

da Casa dos Conselhos, soficitan-Jo 
'ã-aiter4ão 

de membro que representa a Secrêtaria de Municipal de

Agricultura;

DECRETA:

AÉ.1o. Substitui o membro nomeado, na alinea "b" do irylsoll-d!.ll.1o Decreto

n" 53/GAB/PMR/2021, oe 2o oe anriiá; d;i-;;ttil;;;nte ãlterado oelo Decreto 108/GAB/PMR/2021' de 29 de

outubro de 2021, posterioÍme.ü';t "d;E,J 
i*t..- tás/cnblpMR/zoz2 de 12 de iulho de 2022,

Dosteriormente alterado pelo o.t"to n;. Zãrciá/PMR/2023 de 02 de agosto de 2023' em conformidadê com a

ã;; iiô.;;r, à; abriide 20t7, que passa a visorar com a seguinte composição:

I. RÊPRESENTANDO O PODER EXECUTIVO

b) SêcÍ€taria llunicipal dê AgÍidlltura

Agnddo Rodrigues de CaÍvalho

AÍt. ?' Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação'

Art f' Revogam-se as disposi@es em contrário'

José Guedes de Souza

Prefeito MuniciPal

Ávenitla kqno Alves de Oliveirq, s'n - (entro' Rondol

(EI': 78-338-000 l"one: ó6 - 35121172

'ândid, Mato (irosso.


